
9Diário OficialGOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 09 DE OUTUBRO DE 2023
ANO 187 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.139

Secretaria de Estado da Casa Militar
<#ABC#412851#9#479389>

Extrato da Portaria nº 100/2023 que designa Gestor
O Secretário-Chefe da Secretaria de Estado da Casa Militar, nos 
termos dos artigos 67 e 73 da Lei Federal nº 8.666/1993 e artigos 
51 a 54 da Lei Estadual nº 17.928/2012, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº 202300015001236, resolve designar o servidor Capitão QOPM 
João Basílio de Oliveira Júnior, CPF n° XXX.946.611-XX, Gerente 
de Suporte e Manutenção do Palácio Pedro Ludovico Teixeira, para 
atuar como gestor responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 23/2023-SECAMI, realizado entre o Estado de Goiás, 
por meio da Secretaria de Estado da Casa Militar, e a pessoa jurídica 
empresa ISTEC-SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 26.406.663/0001-02.

Luiz Carlos de Alencar - Coronel QOPM
Secretário-Chefe da Casa Militar

<#ABC#412851#9#479389/>

Protocolo 412851
<#ABC#412857#9#479395>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
07/2022-SECAMI.

PROCESSO: 202000015002316
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA CASA MILITAR
CNPJ: 37.261/757/0001-49
CONTRATADA: ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA
CNPJ: 07.296.500/0001-61
OBJETO DO ADITIVO: Constitui objeto do presente termo aditivo a 
prorrogação da vigência do Contrato nº 07/2022-SECAMI, por mais 
18 (dezoito) meses.
Vigência: 07/10/2023 a 06/04/2025
VALOR TOTAL: R$ 297.650,76 (duzentos e noventa e sete mil 
seiscentos e cinquenta reais e setenta e seis centavos).

Luiz Carlos de Alencar - Coronel QOPM
Secretário-Chefe da Casa Militar

<#ABC#412857#9#479395/>

Protocolo 412857
<#ABC#412846#9#479383>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2023 - SECAMI
PROCESSO n° 202300015001236.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA CASA MILITAR.
CNPJ 37.261.757/0001-49.
CONTRATADA: SISTEC - SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO LTDA
CNPJ: 26.406.663/0001-02
OBJETO: Constitui objeto deste a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo a troca de peças por 
conta da contratada, para garantir o funcionamento dos equipamentos 
de ar condicionado inverter modelo cassete, instalados no 10º andar 
do Palácio Pedro Ludovico Teixeira, conforme exigências, requisitos 
e metodologias definidos no termo de referência, pelo período de 12 
(doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 9.849,84 (nove mil oitocentos e quarenta e nove 
reais e oitenta e quatro centavos)
Vigência: 05/10/2023 e 05/10/2024.

LUIZ CARLOS DE ALENCAR - CORONEL QOPM
Secretário - Chefe da Casa Militar

<#ABC#412846#9#479383/>

Protocolo 412846
<#ABC#412855#9#479393>

ERRATA

CONSIDERANDO, o erro material referente a data do contrato nº 
07/2022 -SECAMI, ajuste esse firmado entre Secretaria de Estado 
da Casa Militar - SECAMI e a empresa ADVANCE SYSTEM 
ELEVADORES LTDA, publicado no Diário Oficial nº 23.775, página 
12, em 08/04/2022.
Onde se lê: “PERÍODO DE VIGÊNCIA: 06/04/2022 à 05/10/2023.”

Leia-se: “ PERÍODO DE VIGÊNCIA: 06/04/2022 à 06/10/2023”

Luiz Carlos de Alencar - Coronel QOPM
Secretário-Chefe da Casa Militar

<#ABC#412855#9#479393/>

Protocolo 412855

<#ABC#412833#9#479369>

ERRATA
CONSIDERANDO, o erro material referente a data do contrato nº 
20/2020 -SECAMI, ajuste esse firmado entre Secretaria de Estado 
da Casa Militar - SECAMI e a empresa EMPRESA BRASILEIRA 
DE ELEVADORES LTDA ME, publicado no Diário Oficial nº 23.442, 
página 3, em 04/12/2020.
Onde se lê: “PERÍODO DE VIGÊNCIA: 18/11/2020 à 17/11/2021.”

Leia-se: “ PERÍODO DE VIGÊNCIA: 18/11/2020 à 18/11/2021.”

CONSIDERANDO, o erro material referente a data do 1º Termo 
Aditivo ao Contrato nº 20/2020 -SECAMI, ajuste esse firmado 
entre Secretaria de Estado da Casa Militar - SECAMI e a empresa 
EMPRESA BRASILEIRA DE ELEVADORES LTDA ME, publicado 
no Diário Oficial nº 23.678, página 16, em 18/11/2021

Onde se lê: “ VIGÊNCIA: 18/11/2021 a 17/11/2022.”
Leia-se: “ VIGÊNCIA: 19/11/2021 a 18/11/2022.”

CONSIDERANDO, o erro material referente a data do 2º Termo 
Aditivo ao Contrato nº 20/2020 -SECAMI, ajuste esse firmado 
entre Secretaria de Estado da Casa Militar - SECAMI e a empresa 
EMPRESA BRASILEIRA DE ELEVADORES LTDA ME, publicado 
no Diário Oficial nº 23.918, página 11, em 11/11/2022.

Onde se lê: “ VIGÊNCIA: 18/11/2022 à 17/11/2023.”
Leia-se: “  VIGÊNCIA: 19/11/2022 à 18/11/2023.”

Luiz Carlos de Alencar - Coronel QOPM
Secretário-Chefe da Casa Militar

<#ABC#412833#9#479369/>

Protocolo 412833

Secretaria de Estado da Administração
<#ABC#412631#9#479146>

Edital
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
EDITAL Nº 001/2014 - AGENTE DE SEGURANÇA PRISIONAL, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO 
DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Estadual nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, tendo em vista o 
que consta no Artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, torna 
pública a Retificação do Resultado Final do concurso público para 
provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para o 
quadro da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA (SAPeJUS), atual DIRETORIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 
(DGAP), em conformidade com o Edital nº 001/2014 - AGENTE DE 
SEGURANÇA PRISIONAL, de 28 de novembro de 2014 e suas 
retificações, conforme segue.
1. DA RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO
1.1. Fica retificado o Resultado Final do concurso público para o 
cargo de AGENTE DE SEGURANÇA PRISIONAL - CÓDIGO 101, 
publicado no DOEGO nº 22.530, de 17/03/2017 e homologado no 
DOEGO nº 22.535, de 24/03/2017, para excluir a expressão “sub 
judice” do nome da candidata abaixo relacionada, cujas informações 
consolidadas estão organizadas da seguinte maneira: região/cidade/
sexo, número de inscrição, nome do candidato, nota final na prova 
objetiva, nota final na prova discursiva, resultado final na avaliação 
médica, nota final na avaliação de títulos, resultado final no teste 
de aptidão física, resultado final na avaliação psicológica, resultado 
final na avaliação da sindicância de vida pregressa, nota final na 
prova de verificação de aprendizagem, nota final no concurso e 
classificação final:
NORDESTE  /  FORMOSA  /  FEMININO  -152110292, THAINA 
GUALBERTO DE BRITO, 54.00, 25.09, Apto, 0.00, Apto, - , 
Recomendado, 33.00, 112.09, 6.
1.2  Essa retificação visa dar cumprimento à determinação da Pro-
curadoria-Geral do Estado de Goiás, fundamentada nas decisões 
definitivas proferidas nos autos dos Processos Judiciais 389199-
12.2015.8.09.0000 e 5347190-15.2020.8.09.0051, registradas 
nos Processos SEI 201700003023818 e 202300003021466, 
respectivamente.
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1.3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração, aos 06 dias de 
outubro de 2023.
FRANCISCO SÉRVULO FREIRE NOGUEIRA
Secretário de Estado da Administração
<#ABC#412631#10#479146/>

Protocolo 412631
<#ABC#412571#10#479084>

EXTRATO DA PORTARIA DE GESTOR Nº 1421/2023
Designação de Gestores
Processo nº 202300005014040
Ajuste celebrado entre o Estado de Goiás, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD) 
e a empresa M G FERRAGISTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
39.760.682/0001-76.
Objeto: Aquisição de Kit de Irrigação e Asperso.
Gestor: ANDRÉ LUIS DE CASTRO, portador do CPF nº 
XXX.824.181-XX
Suplente: KATIA MARIA BORGES MARGON CAMILO, portadora 
do CPF n° XXX.890.971-XX
Fundamento Legal: Instrução de Serviço nº 01/2019-GAB/SEAD, 
de 07 de fevereiro de 2019, no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
nos artigos 51 e 54 da Lei Estadual nº 17.928/2012.

GISELLE RIOS MONTEIRO DE DEUS ROCHA
Superintendente de Gestão Integrada em Substituição

Secretaria de Estado da Administração (SEAD)
Portaria nº 1985, de 28 de setembro de 2023

<#ABC#412571#10#479084/>

Protocolo 412571
<#ABC#412815#10#479351>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15 / 2023-SEAD
Processo: 202300005016434
Objeto: Contratação de empresas especializada nos serviços 
manutenção preventiva e corretiva de extintores de incêndio e de 
sistema de hidrantes, e aquisição de novos extintores e de placas 
de sinalização e suporte de chão para extintores, por demanda, 
destinados a atender às exigências das Normas Técnicas do Corpo 
de Bombeiros Militar de Goiás - CBMGO, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme condições e especificações constantes no Termo 
de Referência.
Participação: ME e EPP.
Modalidade: Pregão
Forma: Eletrônica

Oferta de Compra:  58876
Critério de Julgamento: Maior desconto sobre a tabela de 
referência
Fontes Orçamentárias: 1801.04.122.4200.4243.03
Data da abertura: 26/10/2023.
Horário: 08 horas e 30 minutos (Brasília/DF, UTC -03:00)
Local de realização: https://www.comprasnet.go.gov.br
Fundamento Legal: Lei n. º 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar n. º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, as 
normas da Lei n. º 8.666/93 e suas alterações, Lei Estadual n. º 
17.928/2012, na Lei Complementar LC n. º 117/2015, Decretos 
Estaduais n. º 7.466/2011 e 9.666/2020 e suas posteriores alterações 
e demais normas vigentes à matéria. Obtenção do Edital: https://
www.comprasnet.go.gov.br e https://www.administracao.go.gov.br/
licitacoes-e-contratos/
Informações: (62) 3201-8745
Dorival Juliano do Prado
Pregoeiro - Portaria nº 1347/2023-SEAD

<#ABC#412815#10#479351/>

Protocolo 412815

Diretoria Executiva de Liquidação de Estatais

PRODAGO em liquidação
<#ABC#412640#10#479158>

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATANTE: Empresa Estadual de Processamento de Dados de 
Goiás - PRODAGO em liquidação CNPJ/MF n°24.812.554/0001-51. 
CONTRATADA: WORK7 AUDITORES INDEPENDENTES SS, 

inscrita no CNPJ nº 11.689.939/0001-21. OBJETO: Prestação de 
serviços de auditoria independente. VALOR TOTAL: R$ 41.800,00 
(quarenta e um mil, e oitocentos reais). VIGÊNCIA: Data da assinatura 
até 31 de março de 2024. PROCESSO: 202300005017406.
<#ABC#412640#10#479158/>

Protocolo 412640

Secretaria de Estado da Educação
<#ABC#412673#10#479195>

REQUERENTE/ CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA, CNPJ 
05.919.321/0001-08
REQUERIDO /CONTRATADA:MV CONSTRUÇÕES E PROJETOS 
EIRELI, CNPJ-ME 29.581.767/0001-33.
ENDEREÇO: AVENIDA “A” N°447, SALA 02, VILA XAVIER - 
GOIÂNIA, GO - CEP: 74553-160
RESPONSÁVEL LEGAL: AMARILDO JOSÉ RIBEIRO JÚNIOR, 
CPF 034.895.011-01
REFERÊNCIA: Processo n° 202000006014876  - Edital Convite 
n°007/2020 - Contrato nº 006/2020 (000015641524) - Constitui 
objeto do presente contrato a contratação de empresa de 
engenharia para executar Reforma e Ampliação, no Colégio 
Estadual Sebastião Alves de Souza , no município de Goiânia-GO, 
conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo 
e Cronograma Físico-financeiro, que integram este edital, 
independente de transcrição.

MV Construções e Projetos EIRELI, CNPJ-ME: 
29.581.767/0001-33,

Fica a empresa acima descrita, intimada a tomar ciência 
e providências quanto teor da DECISÃO, proferida por meio do 
DECISÃO 1 (47637259), lavra da Coordenadora Regional de 
Educação de Goiânia Profª. Enicléia Cristiana Morais , bem como 
ao pagamento da multa, no valor de R$ 10.373,67 (dez mil trezentos 
e setenta e três reais e sessenta e sete centavos), conforme 
DESPACHO Nº 2258/2023/SEDUC/GEFAO-16080 (48819657), 
referente à penalidade proferida pela DECISÃO acima mencionada, 
referente ao procedimento de apuração de responsabilidade do 
Contrato nº 006/2022 (000015641524) - contrato a contratação 
de empresa de engenharia para executar Reforma e Ampliação, 
no Colégio Estadual Sebastião Alves de Souza , no município de 
Goiânia-GO, conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial 
Descritivo e Cronograma Físico-financeiro, que integram este edital, 
independente de transcrição.

Informamos que a não quitação do mesmo, acarretará em 
inscrição em dívida ativa e expedição da certidão executiva, para 
posterior ajuizamento de execução judicial.

Publique-se, intime-se, cumpra-se.
Goiânia, 12 de setembro de 2023.

Nilton Cesar Guimarães Rezende
Presidente

Alexandre Batista do Carmo
Secretário

Joao Rodrigues Barbosa Neto
Assistente

<#ABC#412673#10#479195/>

Protocolo 412673
<#ABC#412680#10#479203>

REQUERENTE/ CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA, CNPJ 
05.919.321/0001-08
REQUERIDO /CONTRATADA: RENOVAR CONSTRUTORA 
EIRELI - CNPJ 36..60.11/000130
ENDEREÇO: RUA JOÃO TEIXEIRA ALVES, QD82, LT 01 
- SALA01, CIDADE SATELITE SÃO LUIZ, APARECIDA DE 
GOIANIA - CEP:74.920-300
RESPONSÁVEL LEGAL: MARCELO ARCANJO GOMES
REFERÊNCIA: Processo n° 202000006011988 - Convite - Contrato 
001/2021 (000021041263) - Construção de área de convivência no 
CE Jardim América - Goiania - Goiás
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